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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.101/2024
Autor: Alexandre Lindenmeyer

Data da 
Apresentação:

08/04/2024

Ementa: Altera  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940
(Código Penal), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941
(Código de Processo Penal), e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984  (Lei  de  Execução  Penal),  para  prever  a  destinação  de
dispositivos  eletrônicos  que  permitam  o  acesso  à  internet
apreendidos ou objeto de perdimento, decorrente do crime de
que trata o art.  349-A do Código Penal,  a mulheres e jovens
desempregados,  inscritos  no  Cadastro  Único  para  Programas
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), instituído pelo art. 6º-F
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família; 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2403918

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 1

6/
04

/2
02

4


	Câmara dos Deputados
	Alexandre Lindenmeyer
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


